
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 2.712/2018 

Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço 
Público em favor do servidor MARCOS ANTONIO 
PEIXE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do 
Serviço Público, em favor do servidor MARCOS ANTONIO PEIXE, portador do 
RG n.° 4.480.152-3-SSP/PR e inscrito no CPF n.° 640.308.229-91, nomeado em 
03 de fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal 1a 
Classe, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
nos termos do Processo n.° 8834/2018, com base no art. 115, V da Lei 
Complementar n.° 018/92, o tempo de 603 (seiscentos e três) dias, ou seja, 01 
(um) ano, 07 (sete) meses e 28 (vinte e oito) dias, de serviços prestados ao 
Exército Brasileiro - RPPS. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2018. 

CELSO LUI P0à OM 
P refe itq Municipal 

rro. 	r 

çjrif CEN A ONSO G SPARINI 
Secretário Municipal de A ministração 



PUBLI" DO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE 	 20 	..._ , 

UMU 	1%,__iL _L-071._9_120 
DE N° 4.t 3 51 n  

NUA° DE ATOS OFIVA15_ _ ___i 


	00000001
	00000002

